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2560093- C3/ 2019-00182/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 01355942220188172001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove THIAGO FLOR ATAIDE DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais saldo remanescente, bem como diante do cumprimento da obrigação e 
da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento 
dos autos. 

   

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 21 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00599.924172 8 84860000002292

31/12/2020

3234 / 354800

01/09/2020 599924 31064340000599924

R$ 22,92

01/09/2020

R$ 22,92

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 9,53R$ 9,53Em todos os processos cíveis1

R$ 13,39R$ 13,39Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 22,92
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Procedimento Comum Cível 01355942220188172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 29.899,51

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00599.924172 8 84860000002292

31/12/2020

3234 / 354800

01/09/2020 599924 31064340000599924

R$ 22,92

01/09/2020

R$ 22,92

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 9,53R$ 9,53Em todos os processos cíveis1

R$ 13,39R$ 13,39Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 22,92
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum Cível 01355942220188172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 29.899,51

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00599.924172 8 84860000002292

31/12/2020

3234 / 354800

01/09/2020 599924 31064340000599924

R$ 22,92

01/09/2020

R$ 22,92

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 9,53R$ 9,53Em todos os processos cíveis1

R$ 13,39R$ 13,39Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 22,92
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum Cível 01355942220188172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 29.899,51

Num. 67321687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 01/09/2020 16:12:25
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 Órgão julgador: Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 
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17/06/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
17/06/2020 16:42

03 - NÚMERO DA GUIA 
567270

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0135594-22.2018.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 28.350,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 385,98

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 283,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 669,48

85650000006 7 69480487202 6 01231000056 2 72700000000 8

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
17/06/2020 16:42

03 - NÚMERO DA GUIA 
567270

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0135594-22.2018.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 28.350,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 385,98

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 283,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 669,48

85650000006 7 69480487202 6 01231000056 2 72700000000 8

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
17/06/2020 16:42

03 - NÚMERO DA GUIA 
567270

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0135594-22.2018.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 28.350,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 385,98

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 283,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 669,48

85650000006 7 69480487202 6 01231000056 2 72700000000 8

Num. 69934402 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2020 14:04:46
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Número: 0135594-22.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/12/2018 

 Valor da causa: R$ 28.350,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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THIAGO FLOR ATAIDE DA SILVA (AUTOR) ADMILSON ANDRÉ DE ANDRADE (ADVOGADO)
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64377
359

08/07/2020 16:52 Thiago Flor Ataide da Silva - Informa que concorda
com o valor do deposito de id. 64359688 e requer

Petição em PDF



 

 
 
 

Confiança - Credibilidade – Segurança. 
 

Admilson Andrade – Janes Cristina Gomes da Costa. 
 

  _________________________________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

Rua Pedro Afonso nº 468, 1º andar-Stº Amaro, Recife/PE – CEP 50100-220         
Fone: 81.3423.9684 / 88019002                                                                    

E-Mail: gueirosconsultoria@yahoo.com.br 

1

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0135.594-22.2018.8.17.2001 "B" 

                                              THIAGO FLOR ATAIDE DA SILVA, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, onde figura como autor da Ação de Cobrança do 

Seguro DPVAT, em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, vem perante V.Exa, através de seu advogado, infra-assinado, instrumento de 

outorga nos autos, ld. 39341246; servindo-se do Princípio da Celeridade Processual, 

preceituado nos arts. 4° e 139, li do CPC, antes mesmo de ser intimado para o ato, informar 

que concorda com o valor constante no depósito apresentados com a petição de ld. 

64359687/ 64359688 e com os cálculos de ld. 64359689 dos autos, no importe de R$ 

14.022,36 (quatorze mil vinte e dois reais e trinta e seis centavos), dos quais, R$ 11.685,30 

(onze mil seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), para o autor e, R$ 2.337,06 

(dois mil trezentos e trinta e sete reais e seis centavos), em prol do Dr. Admilson André de 

Andrade, OAB-PE 14.349-D, a título de honorários sucumbenciais, no percentual de 20%, 

conforme consta na sentença de ld. 54777409. 

 

Esclarecendo ainda que, em face do Contrato de Honorários colacionados aos autos nos ld. 

39341246 dos autos, deverá ficar retido em prol do Bel. Admilson André de Andrade, inscrito 

na OAB/PE sob o nº 14.349, o valor correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) 

do valor da condenação a que faz jus o autor, conforme cálculos abaixo: 

R$ 11.685,30 x 30% = R$ 3.505,59 (três mil quinhentos e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), valor referente aos honorários contratuais. 

R$ 11.685,30 - R$ 3.505,59 = R$ 8.179,71 (oito mil cento e setenta e nove reais e setenta e 

um centavos), sendo este o valor a que faz jus o autor. 
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                                              Sendo assim, os alvarás devem ser expedidos com os valores 

correspondentes as cotas de cada beneficiário, conforme consta na sentença de ld. 

54777409 e acórdão de ld. 64358878, como segue abaixo:  

 

1º Beneficiário (Thiago Flor Ataíde da Silva) ..................................R$ 8.179,71 (oito mil cento 

e setenta e nove reais e setenta e um centavos) ..........CPF. 105.542.164-50; 

 

2° Beneficiário (Admilson André de Andrade) ............................R$ 2.337,06 + R$ 3.505,59 = 

R$ 5.842,65 ((cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos)) 

relativo aos valores de 20% de honorários sucumbenciais e 30% de honorários contratuais, 

respectivamente, a ser liberado em prol do Dr. Admilson André de Andrade, inscrito na 

OAB/PE - 14.349-D. CPF. 344.319.004-97. 

                                               Finalmente, informa que renuncia ao prazo recursal, 

requerendo a imediata expedição dos alvarás do valor do depósito de lds. 64359688, haja 

vista a concordância da executada com o seu pagamento voluntário conforme denuncia a 

petição de ld.64359687; bem como, devendo-se obedecer aos preceitos do art. 57, 1, § 3º 

da Lei 16.397/2018, em concordância com o parecer nº 02, emitido pela corregedoria Geral 

de Justiça - TJPE, emitido após consulta Jurídica formulada através do Processo SEI nº 

00030220-72.2018.17.8017, acerca da expedição imediata de alvará de quantia 

incontroversa. 

                                                Destarte, não se faz necessário, no caso em tela, aguardar a 

ocorrência do decurso do prazo previsto no provimento 68/2018, do CNJ. Sendo assim, 

diante da concordância do autor, ora requerente, com o valor dos cálculos e do deposito de 

lds. 64359688/ 64359689 dos autos, o mesmo renuncia ao prazo recursal, bem como, 

requer a expedição dos competentes Alvarás autorizativo para levantamento do valor da 

condenação devidamente atualizado, bem como, dos valores relativos aos honorários 

sucumbenciais e contratuais em prol do Dr. Admilson André de Andrade, OAB-PE 14.349-D. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Recife, 08 de julho de 2020. 
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Bel. Admilson André de Andrade. 

OAB/PE 14.349-D 

///A D V O G A DO. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2560093- C3/ 2019-00182/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DO PERNAMBUCO 
  

Processo: 01355942220188172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove THIAGO FLOR ATAIDE DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 1 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 64359687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 02/07/2020 14:13:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070214131300000000063167308
Número do documento: 20070214131300000000063167308



02/03/2021

Número: 0135594-22.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 23ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/12/2018 

 Valor da causa: R$ 28.350,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

THIAGO FLOR ATAIDE DA SILVA (AUTOR) ADMILSON ANDRÉ DE ANDRADE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64359
688

02/07/2020 14:13 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

16/06/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01796014-5

ID Depósito
040271700762005285

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
23A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0135594.22.2018.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
THIAGO FLOR ATAIDE DA SILVA

CPF/CNPJ
105.542.164-50

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
28/05/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 14.022,36

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191212062020006121654 14.022,36COM
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28/05/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=9450%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=7&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 9.450,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2018 a Maio/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 15/1/2019 a 12/6/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 670 dias 1,056872

Percentual correspondente 670 dias 5,687186 %

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 9.987,44

Juros(514 dias-17,00000%) (+) R$ 1.697,86

Sub Total (=) R$ 11.685,30

Honorários (20%) (+) R$ 2.337,06

Valor total (=) R$ 14.022,36

Retornar   Imprimir
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